
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
RESOLUÇÃO Nº 28/2020/CUn, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o Ofício - OF 
01/COMISSÃO/RESOLUÇÃO 024/2020/CUn, 

 

RESOLVE: 

   

Art. 1º Aprovar, ad referendum, o pedido de prorrogação por mais 15 dias 
(quinze) dias do prazo concedido à Comissão instituída pela Resolução nº 24/2020/Cun, para 
conclusão dos trabalhos. 

 
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim 

Oficial da UFSC. 
 
 
 

UBALDO CESAR BALTHAZAR 
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